
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI COMPLEMENTAR N". 006, DE 26DE OUTUBRO DE 2018.

ALTERA REDAçÃO DO ARTIGO 55 DA LEI
MUNICIPAL No. 170n DE 30 DE DEZEMBRO

DE 199s- cóorco DE PosruRA.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANO, ESTADo Do nspÍzuro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1' - O Artigo 55 da Lei Municipal no. 170, de 30 de dezembro de 1995, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 55 - É proibìdo deposítør nas viøs prúblicas rurøís e urbanas

qualquer møterial, inclusíve entulhos e materíal de construção de

qualquer nøtureza,facultøndo o prøzo mdxímo de 01 dia para retiradø.

Pardgrafo Úníco- Só no caso de materíal de construção, no qual não

sendo obedecido o prazo, o mesmo será øpreendído pela Prefeiturø e o

destíno deste serd deJinido pelo prefeíto.

Art.2o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Art.3'- Revogam-se as disposições em conh¿írio.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 26 de Outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

ZONlPrefeltun Munlclprl de M¡rech¡l Floriano
SANCTONO A INDÛENTE LEI COMPLEMENTAR

Prefeito Municipal QUE RECEBE O ¡P

MUXrcüAL
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